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PORTARIA/SAAE n.º 077/2023 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, 

criada pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar 

n.º 021/2017, com autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020 c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 37 da Lei Municipal n.º 1.775, de 22 de 

dezembro de 2003; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração da falta do servidor temporário, 

em observância do regime disciplinar dos servidores públicos do município. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, do Processo 

Administrativo Disciplinar (PAD), movido em desfavor de Rodrigo Rodrigues 

Carrazedo, nos termos da Portaria/SAAE n.º 062/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 04 de Outubro de 2023. 

 

Anderson Roberto Torres Freire 
Diretor Presidente 

Decreto 090/2023 
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